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"Referenda Contrato de Prestação de Serviços 

celebrado entre o Departamento de Estradas 

de Rodagem do Estado de Minas Gerais e o JVíu 
~ -

nicÍpio de Santa Luzia"o 

A câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. lQ m Fica referendado o Contrato nQ DJ - 14.129/87~05 

celebrado entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 

l"Jinas Gerais DER/HG 0 , e o MunicÍpio de Santa Luzia, que tem por t 

objeto a execução de serviços de Trator de Esteira pelo DER/MG 0 , r 

destinado á conservação das estradas Municipais., 

Art. 2Q • O Termo de Contrato e todas as suas cláusulas, ' 

passam a fazer parte integrante desta Leio 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi -- - , caçao, revogadas as disposiçoes em contrario 0 

Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da • 

presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteira .. 
• mente como nela se contemo 
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